
§ecretaria de
Estado da
Educação

EDITAL DE t,lct't'Â('ÀO N" ,. lZA20 - L-onselho Escolar i'íli .í\ .','; j..7", § Z .

MODALTDADE (IONVITE N" lt*r.412020 -2" Semestre de2020

DATA DE ABERTURA t7 itU2ít2íJ

HO RIO Iii horus e 3{) minutos

OBJETO

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gêneros

Alimentícios para a Merenda Escolar. visando atender o

COLEGIO ESTADUAL POLIVALENTE DR. MNEZES JR.,

no nrunicípio de I'I.tlI'IItlAIdA conforme Anexo I - Termo de

ReÍêrência, integrante deste Edital.

TIPO Nlenor preço por Lote

VALOR (RS)
RS 62.559,00 (SESSENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E

CINQUEN{TA E NOVE REAIS )

LOCAL ACESSO

EDITAL/ANEXOS

AO
,,\r' \\raschinton Luis sln. hairro Alotrso Pena

l:irrail: lrrutta neri3 1 râhotnraril.com

I jnrail : 5?0591-l0l«rseduc.go. gov.br

ENDEREÇO DO LOCAL DE

ABERTURA

AT.IDITORIO DO COL. EST. POLIVALENTE "DR

MENEZES .IR"- AV. WASHINGTON LUIS, SÀIO . B.

AFONSO PENA _ ITUMBIARA-GO.

TELEFONE

(61) 3431s21s

í64) e92468743

(64) 9e6643283

E-MAIL
l:nrail

l:rnail

brurta neri3 1 lliihotmail.com

5 1 0591 4()trrseduc. go. gov. br

PROCESSO

SEI

ELETRONICO
2020.0000.602.3940 / 2020.0000.604.3268

INTERESSADO Conselho Escolar liol ilalcntc

q/
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coNvtTE N'004/2020

O Presidente da Cornissão Especial de Licitação do Conselho Escolar
I)Ol.lV;\l.I'rN'l'lr, designada pela *'*rliiria no {}0112019, rlc zlJllll2l't19, torna público aos
interessados, que estará reunida às tr{} brlr;* e 3(} nrinufos rlo tli:r I7 dc norembro dc 2{}2{}. no
Auditório coLEGIo ESTADL.IAL POLIVALEN'IE DR. MENEZES .lR. - Av. Washington Luís.
s/no - B. Afonso Pena - Itumbiara-Go. a Íirl de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas
de empresas que pretendarn panicipar do CONVITE n. $í1112020. tipo MENOR PREÇO POR
LOTE, destinado exclusivamenÍe à porticipaÇão de microempresfls e empresas de pequeno porte.

conforme determinação clo artiso 7'da Lei Estadual n' 17.928/2012. conforme disposições na
Resolução CD/FNDE nn 06 de 08 de nraio de 2020. da Lei Federal n'8.666193. de 2l de junho de

1993 e alterações posteriores. a Lei Complernentar no 12312006. da Lei Complementar Estadual no

144. de 24 dejulho de 201t1. alenr das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no
presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima. fica a presente licitação,
automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local,
salvo por motivo de força maior. ou qualquer outro fàtor ou fato imprevisível.

I - DO OB.IETO

Ll Contratação de empresa para Íbrnecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar,
visando atender COLEGIO ES'|ADUAL POLIVALENTE DR. MNEZES JR , no município de ,

que integram este edital. independente de transcrição.

1.2 O quantitativo de gêneros alinientícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do

artigo 65, §lo, da Lei Federal n" 8.666/93.

1.3 A avença se efetivará por meio de contrato. com vigência de 50 (cinquenta) DIAS, a contar de

sua assinatura, cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial.

2. DAS INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÔES

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser

solicitados pelo e-mai1, 51i;-ir).i-íitirsç.lur:.gí).So\.hr ou por expediente protocolado, dirigido à

Comissão Especial de Licitação - CEL. situada à Âi \\'ascltintr.in Luis sin, bairt'o ,'\li:nso Pena.

Itumbiara-G o, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.
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2.2 O edital poderá ser impugnado. por qualquer pessoa ou licitante. em até 02 (dois) dias úteis
antes da data fixada para aberlura da sessão púrblica.

2.2.1 Decairá do direito de irnpugnar os terrnos do edital de licitação perante a administração o
licitante que não o frzer ate o segundo ciia úrtil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação
em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preço ou
concurso, ou a realização de leilão. as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipotese
em que tal comunicação não terá eÍ-eito de recurso.

2.2.2 A impugnação feita tempestivanrente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em.iulgado da decisão a ela pertinente", nos termos do art.4l, §3o, da Lei
Federal n'8.666193.

2.3 As impugnações ao edital e seus anexos. deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao
Presidente da Comissão Especial de t.icitação, indicando o número do Convite, do processo
administrativo, formulação do pedido. com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do
interessado ou quem o represente. dados de identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data,
assinatura do interessado ou represcntante. documento que comprove aptidão do signatário para
representação da empresa licitante e documento de identificação pessoal válido daquele que assinar
(CNH, identidade. outros). sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato corlvocatório. será definida e publicada nova data para
realização do certame. se Íbr o caso. QLralquer modificação no edital exige divulgação pela mesma
forma que se deu o texto original. reabrintlo-se o prazo inicialrnente estabelecido. exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração nào afêtar a Íbrnrr-rlação das propostas, nos termos do §4'do art.
2l da Lei Federal n" 8.666/93.

2.5 As impugnações e pedidos de csclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2.6 Os esclarecimentos prestados às elnpresas Iicitantes. bem como eventuais alterações no edital,
estarão disponíveis junto à Comissão Especial de Licitação. não podendo as licitantes, em qualquer
hipótese, alegarem desconhecinrento dos rnesrnos.

3 - DAS CONDTÇÕES GERATS

3.1 Somente poderão participar do presente Convite empresas, especializadas no ramo,
legalmente constituídas, tendo a atividade principal no CNAE - Cadastro Nacional de
Atividade Econômica, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

3.2 Para os produtos de origerl animal. deve ser apresentada documentação comprobatória de

Serviço de Inspeção expedida pclo órgão competente.

3.3 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos. a qualquer tempo, em relação à

sua qualidade e peso liquido e nào aceitará os que não atendam às exigências previstas neste Edital
e na legislação pertinente.
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3.4 A presente licitação Ílcará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

3.4.1 Receber os envelopes com documentação e propostas;

3.4.2 Examinar a documentação. habilitando ou não os participantes, em conformidade com as
exigências do Edital;

3.4.3 Proceder ao julgamento das propostas. observando os fatores do "Critério de.lulgamento",
constantes do item 08 deste instrurlento:

3.4.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fàse do procedimento licitatório. relatando os fatos e

decisões que vierem a serern tornadas:

3.4.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente
licitação;

3.4.6 Submeter à apreciação superior as decisões proÍ-eridas pela Comissão;

3.4-7 Promover a divulgação dos scus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do
quadro próprio de avisos da Comissào Especial de Licitação, pelo e-mail institucional da Unidade
Escolar, Diário Oflrcial do Estado - DOE e Diário OÍlcial da União. se for o caso. bem como
veiculação no Site da SEDLIC.

3.4.8 A Licitação conténr os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte integrantes e
inseparáveis deste edital. integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos
legais:

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Carta de Apresentação da Documentação
ANEXO III Declaração de Su.ieição do Edital
ANEXO IV Carla Proposta
ANEXO V Comprovante de Recibo de Edital
ANEXO VI Minuta Contratual
ANEXO VII Da Conciliação. Mediação e Arbitragem da

Admini stração Estadual

I DA PARTICIPAÇÃO

4.1 A participação na licitação iniporta total e irrestrita submissão dos proponentes às condições
deste Edital.

4.2 Nenhuma pessoa Ílsica. aincla que credenciada por procuração legal, poderá representar mais
de um licitante.

.1
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4.3 NÃO PODERÁ PARTTCIPAR I)ESST] CONVITE:

4.3.1 Empresas em estado de lalência ou recuperação judicial. sob concurso de credores. em
dissolução ou em liquidação:

recuperaÇão iudicial: ou honrologação iuclicial Plano de Recuneracão. no caso de recuperacão
a habil de maior nÍrmero de

IMPEDIDA DE PARI'I('IPAII..

4.3.2F-mpresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão
ou entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que esteja

suspensa de licitar junto à Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da

Administração do Estado de Goiás. circunstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta

condição, à pena prevista no art. 97. parágrafb único. da Lei Federal n" 8.666193. Este veto ocorrerá
em qualquer uma das fases desta Iicitaçâo.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a

empresa ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.4 Neúuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma finna na presente

licitação. Caso ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

4.5 Quando da participação de erltpresa Íilial em nome próprio, somente será aceita se

expressamente autorizada pela matriz. salvo por determinação estatutária, que também deverá ser

comprovada. Neste caso, toda docullentação exigida constante do item 05 - Da Documentação,

deste Edital, deverá ser refêrente à matriz. scndo obrigatória. também, a apresentação de todos os

documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista da filial.

4.6 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,

mencionados no preâmbulo do Edital. à Comissão Especial de Licitação, a documentação e

proposta exigidas neste instrurnento. en-r invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o

subtítulo "DOCUMENI'AÇÃ0" e () segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas

partes externas alem da razão social da empresa licitante. a indicação com os seguintes dizeres:
..CONSELHO ESCOI,AÍT POLIVALENTE - CONVITE N" OO412O2O'"

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabllizarápor propostas e/ou documentos que não forem

entregues diretamente à mesma, no horário e data estabelecidos neste instrumento.

4.8 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de 15

(quinze) minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.

5 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5CONSELHO ESCOLAR POLIVALEN"TE

coNvtrE N" ,ifi4t\ozolcoDlco DA ESCOLA 5205934CI
ENVELOPE NO 01 - HABILITAÇÃO

Convite 2020

a) As Empresas em Recuperação .ludicial que tiver a Certidão emitida pela instância judicial
competente. que ateste que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de
procedimento licitatórios. nos temros da [-ei Federal no8.666/93 e de comprovação de acolhimento
judicial do Plano de Recuperacão. nos termos do art. 58 da Lei Federal nol l.l0l/05" em caso de
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5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope, devidamente lacrado,
contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do itern 04 - DA PARTICIPAÇÃO, deste edital
em papel timbrado, 01 (uma) via encadernada. contendo o número do CNPJ. lnscrições Municipal e

ou Estadual, endereço. e-mail. teleÍbne/celular, etc.. devendo suas páginas serem numeradas
sequencialmente, corr todas as páginas nrbricadas. sendo a última página. datada e assinada pelo
representante legal da empresa de alinrentos licitante com poderes para tal investidura. e conterá,
obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente. a cargo da Comissão de Licitação.

5.1.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original. por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou pela Comissão Especial de Licitação da Unidade
Escolar promotora do certaure ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 da
Lei Federal n' 8.666193.

5.1.2 Para.fins de habilitcrç'íio. os Lit'itunte.s CONVIDADOS PODER4O opresentat', devidamenÍe
homologado e atuulizuclo, c'utluslro rn CADFOR e as empresas INTERESSADAS DEVERÃO
obrigatoriamente apresentar o CADFOR - du SUPRILOG tlu Secrelcu'iu de Estado da
Administração do Estado dc Goiti.t SE,,\D.sita à Av. Reptiblicu do Líbano, n'1.915, l" anrJar,
Setor Oeste CEP: 71.125-125 Goiúrtiu GO - Tele.fitnc: (62)3201-6515,/6516.

A Licitante regulumente cudastradu, que apresentur o CRC - Certificado de Registro Codastral,
devidamente atuolizado, ficu desobrigadu de opresentar os documentos relativos à Habilitação
Jurídica (item 5.2) exceto letra a e b, à Regularidade Fiscal e Trabalhista (5.3) e Reguloridade
Econômico-Financeira (5.4), desde que os referidos documentos integrantes do Certijicado
estejam atualizsdos e em vigêncio, senclo assegurado o direito de apresentar a documentaçtio que
estiver vencida no CRC, atuolizodo e regulorizsda denÍro clo envelope no 0I
DOCUMENTAÇÃO, ou, tlu ./àltu clc órgão clo Estado pura cmis.;ão clo CADFOR, deverít
apresentar o SICAF ou CADASTRO MUNICIPAL.

5.1.3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da
Administração do Estado de Goiás. somente e dispensado em caso de Empresas Convidadas, e o
mesmo não dispensa a apresentação da documentação exigida.

5.2 Da Habilitação Jurídica

A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de. conforme o caso:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

b) Procuração pública ou par-ticular. conl cópia da cédula de identidade e CPF do procurador,

outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar
necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura das propostas. inclusive poderes para

recorrer e renunciar a interposição de recursos administrativos. E necessário o reconhecimento de

firma da pessoa jurídica no caso de instrumento particular. A Íalta do documento previsto neste item
não inabilita a licitante. ficando. porcím. impedido o representante não credenciado de qualquer
interferência no processo licitatório

c) Registro comercial, no caso de empresa individual
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d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e. no caso de sociedades por ações. acompanhado dos documentos de

eleição de seus administradores.

e) Inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis. acompanhada de prova da diretoria em

exercício.

f) Decreto de autorização. devidarnente publicado. em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País. c ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir.

5.3 Da Regularidade Fiscal c Trabalhista

A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas.lurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede da Licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

licitado.

c) Prova de regularidade para cotlr a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta

emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil,

relativa à Dívida Ativa da Llnião e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, expedida conjuntamente corl't a ('ontrihuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. por meio de Certidão Negativa de Débito

em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da

Federação onde a Licitante tem sua sedc.

e) Prova de regularidade para conl a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela

Secretaria de Finanças do Munícipio. ou equivalente onde a Licitante rem sua sede;

Í) Prova de regularidade para conl a l"azenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de

Debito lnscrito em Dívida Ativa - Negativa. expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

h) Prova de Inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Debims Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal no

12.4401201r.

7
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i) Caso a participação no certame seia da rnatriz, com possibilidade de que a execução do objeto
licitado seja por filial. ou vicc-versa. a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de
ambas.

5.3.1 Será admitida a compro\iação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a apresentação
dE CERTIDÃO POSTUVA COM ETTEITO DE NEGATIVA. NOS tCTlxOS dA LEi.

5.4 Da Qualificação Econômico-Financeira

a) Na Íbrma do Decreto E,stadual n" 7.804 de 20 de Í-evereiro de 2013, na habilitação em licitações
referentes ao fornecimento de bens para pronta entrega. nâo será exigida da microempresa ou
empresa de pequeno pofie. a apresentaçào do balanço patrimonial do exercício social.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente. na fbrma da Lei)
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante. com indicação do pÍazo de validade e não
havendo somente será aceita corl data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de
apresentação da proposta. Se a Comarca possuir rnais de um Cartório Distribuidor. deverá ser
apresentada Certidão de todos os Cartorios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a

participação no certame seja da lllial. a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial
deverá ser da filial e da matriz.

5.5 Da Qualificação Técnica

A qualificação tecnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 01 (uma) Declaração fbrnecida por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a Licitante .iá lorneceu. satisfatoriamente. objeto compatível com o desta
licitação. O atestado/declaração delerá conter. no mínimo: o nome da empresa/órgão contratante, o

nome do responsável por sua enrissão e telefbne para contato, caso necessário. A Comissão de

Licitação poderá determinar qualquer diligência que entender necessária para verificar a

autenticidade e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Vieilância Sanitária. crriitida pelo (rrgào competente. que conlprove que a empresa

licitante foi vistoriada pelo Serviço dc Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. ou pelo Serviço
de Inspeção Federal - SI['. no prazo estabelecido oflcialmente. demonstrando que a empresa está

arrta para o seu funcionamcnto reqular e comercialização do produto Dertinente ao obieto da
licitação (alimentos de origem vegetal. animal. mineral ou Drocessado). O Alvará mencionado
acima terá validade até o dia 3 I i I 2 do ano da contratação.

5.6 Das Declarações

5.6.1 A Licitante deverá apresentar.iuntamente com as demais documentações, DECLARAÇÕES
conforme modelo constante do Anexo II e III.

a) Carta de Apresentaçâo da Documentação contendo todas as informações e dec

conforme modelo Anexo II deste Edital.
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b) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital. conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.7 Os documentos extraídos pela IN'IERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site.

5.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

5.9 Para efeito de comprovaçào da condição de Microenlpresa ou de Empresa de Pequeno Porte, ou
quando houver alteraçâo contratual ctue altere os dados da empresa. tais como: endereÇo. categoria.
quadro societário, obieto conrercial c capital. os licitantes dçverão aprcsent41 Certidão

emitida la .lunta Corlercial do E
últimos 06 (seis) meses. constando no relcrido documento a siqla ME ou LLP-

5.10 Para microempresas e empresas de pequeno porte. enr cumprimento ao § lo do artigo 43 da
Lei Complementar n" 123/2006. alterado pela Lei Cornplementar no 147, de 07 de agosto de2014,
caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização da documentação. contados do momento em que
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
administração, para a regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positil'as com efeito de negativa.

5.10.1 O tratamento favorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as microempresas
e empresas de pequeno porte apresentarern no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo
que esta contenha alguma restrição.

5.10.2 O motivo da imegularidade Íiscal pendente será registrado pela Comissão Especial de
Licitação em ata, com a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.

5.10.3 A não-regularizaçáo da docunrerltação" no prazo previsto no item 5.10. implicará decadência
do direito à contratação, sem pre.iuízt-r das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n' 8.666193.

5.11 Os documentos relativos à habilitaçao (l:nvelope n. " l) e à Proposta (Envelope n. o ?) serão

apresentados em original ou por qualqr-rer processo de cópia. devidamente autenticada por cartório
competente, ou solicitado a devida autenticação pela Comissão Especial de Licitação da Unidade
Escolar promotora do certanrc. prcferencialmente em até 01 (um) dia útil. antes da data
marcada para abertura tla licitação.

5.12 As certidões que não possuírenr prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão
não superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão
Negativa de Falência e Recuperaçào .ludicial (ou equivalente). cuja data de emissão não poderá
exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.

5.13 Em nenhum caso será aceita. qLrer na hora da abertura dos envelopes. quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de docurnentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo
envelope de documentaçào
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5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se

necessário.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

CONSELHO ESCOLAR POLIVALENTE
coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo

coNVtTE No. **4/2020/COD|GO DA ESCOLAR 52059340
ENVELOPE NO 02 - PROPOSTAS

6.1 A licitante deverá f-ormalizar sua proposta levando em consideracão os precos estimados
orçados pelo ('Qüsqlh*,Ltr:t1,4-llÍli l\ i\l.l:l:_l !:^conÍbrme Anexo I - Termo de Referência, para
fomecimento de Gêneros Alimer-rtícios. objeto da presente licitação, em um único envelope,
devidamente lacrado" contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA
PARTICIPAÇÃO, impressa enr papel timbrado, encadernada, contendo os números do CNPJ,
Inscrições Municipal e/ou Estadual. endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a

cotação de acordo com as especiÍicações constantes do Termo de Referência, em linguagem clara,
sem rasuras, ressalvas. condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a

clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente, com todas as páginas

rubricadas, sendo a última página. datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante
com poderes para tal investidura.

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem
como os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e

seus anexos. Entretanto. as enipresas enquadradas no regime normal de tributação. estabelecidas em
Goiás, deverão registrar a proposta corn preços desonerados do ICMS, conforme disposições do
Art. 6o, inc. XCI. do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede
isenção de ICMS nas operações e prestações internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e
serv'iço por órgãos da Adrninistração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando
mantido o credito, observado. dentre outras coisas. a transf-erência do valor correspondente ao

ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem. mercadoria e serviço, devendo a redução

ser demonstrada no documento Íiscal."

6.1.2 As licitantes deverão apreselltar sLras propostas conl todos os tributos inclusos. bem como os

demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus

Anexos. Restando límpido que, para Íins de participação no certame, para as empresas
sediadas no Estado de Goiás, serão consideradas as propostas desoneradas do ICMS.

6.1.3 Na fase de execução contratual. a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS,
expressamente, no documento fiscal. destacando, em seu histórico. esta isenção, visto que a

Secretaria de Estado de Educação não e contribuinte deste tributo.

6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após
a vírgula somente 02 (dr"ras) casas decimais. discriminado os preços expressamente, obedecendo

I
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especiÍicações mínimas constante clo Edital. em algarisrno arábico (unitário e total por item), e,

por extenso global.

6.3 I disposto no item 6.1.1 não sc aplica às empresas optântes do Simples, SupersimDles e aos
Microemrlreendedores Individuais. O Conselho Escolar realizará consulta no site
w'ww.receita.fazenda.gor'.br/emprcsa/simplesnacional/optantesimples/consultaroptantes.

6.4 A licitante deverá indicar na proposta. para ef'eito de dados para emissão de assinatura do
contrato, o nome completo de seu rcpresentante legal. a posição qlre ocupa no contrato social, sua
nacionalidade, estado civil e proÍissão. bem como o número de sua carteira de identidade e do seu
CPF.

6.5. Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a
empresa é correntista.

6.6 Deverá declarar expressamentc o prazo de validade não inÍ'erior a 60 (sessenta) dias corridos
conforme modelo Anexo IV. a contar da data de sua apresentação.

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação. eventualmente configurados na Proposta Comercial das

empresas licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar.
Havendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total
será corrigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá
este último.

6.8 Será desclassificada a proposta, cuia qspeqificaq[o estiver INCOMPÁTIVEL com o (s)

obieto (s) esrrecificado (s) nos anexos constantes deste instrumento

6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos
objetos requeridos neste instrumento. ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s)
que incorrer (em) neste ato.

6.10 São expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do obieto deste Edital,
ficando a licitante obrigada. perante o Conselho Escolar POLIVALENTE pelo exato cumprimento
das obrigações decorrentes desta licitação.

6.ll Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por
representante da empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.12 Será desclassificada a proposla que nâo atender às exigências do ato convocatório desta
Iicitação, salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta
e/ou procedimento licitatório. bem como para isonomia entre os licitantes. podendo. neste caso. a
critério da Comissão. ser relevada.

6.13 O Valor estimado da presente licitaçào é o constante do Anexo I - I'ermo de Referência.

S'
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7 _ DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS

7.l.Na data, hora e local designatlo neste edital. em ato público, a COMISSÃO pSppCIAL DE
LICITAÇÃO receberá em enl'elopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos
exigidos para habilitação e propostas.

7.2. Serão inicialmente abeftos. em sessâo pública, os envelopes contendo os documentos referentes

à fase de habilitação que. ap(rs corrhecidos pelos licitarrtes e examinados pela Comissão Especial de

Licitação serão julgados. dando-se inrediata comunicação do resultado se presente todos os

licitantes. Caso a Comissão .ir.rlgue necessária. poderá suspender os trabalhos licitatórios para

posterior exame dos documentos e julgamento da Íase de habilitação, da qual lavrará ata como de

Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às

participantes.

7.3. Ocorrendo a hipótese prel'ista no item anterior, os envelopes contendo as propostas

perrnanecerão, devidamente lacrados. sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes,

ficando em poder daquela ate que sejaiulgada a habilitação.

7.4.Serâ procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após

transcorrido o prazo senr interposição de recursos. ou tenha havido renúncia expressa do prazo

recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu pocler os envelopes propostas das licitantes inabilitadas,
devidamente rubricados, até o término do período recursal. de qr.re trata o inciso I do artigo 109

da Lei Federal n" 8.666/93. e serão rlevoh,idos. no estado ern que f'orarn entregues à Conrissão.

7.6. Das reuniões para recebimento e abeftura dos envelopes de documentação e proposta, serão

lavradas atas circunstanciadas" que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao

julgamento da Licitação, devendo as nlesnlas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas

Licitantes presentes.

7.7. A Comissão Esnecial de Licitacão noderá nromol'cr dilisências em qualquer fase da

licitacão. nos termos do § 3". do art. {3 da Lei Fecleral 8.666/93. ra esclarecimentos e

dúvidas.

08 - DO CRITERIO DE JULGAMENTO

8.1 O julgamento será realizado pela Cornissão Especial de Licitação. de acordo com o que dispõe o

art.45 da Lei Federal n" 8.666/93. ohse'rvando os seguintes Íàtores:

8.1 .l
6.3.

O julgamento será realizaclo cortr base no menor preço por lote, consoante itens 6.1.1 e

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar mcnor preco por lote. desde que atenda

a todas as exigências estabelecidas neste instrumento;
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8.1.3. Nenhum item insericlo em lote será adjudicado acima do valor estimado no Termo de
Referência (Anexo I), o qual poderá ser revisto através de impugnação fundamentada nas condições
e prazos previstos neste edital.

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;
b) Apresentarem preços irrisórios. sin-rbólicos ou abusivos;

c) Apresentarem propostas alternalivas tendo como opção de preço ou marca, ou oferta de
vantagem baseada nas propostas das denrais licitantes.

8.3 No caso de empate etitre duas ou nrais propostas será observado o que dispõe o afi. 3o, § 2" da
Lei Federal n'8.666/93. Persistindo o empate. a Comissão lrspecial de Licitação realízarâ sorteio,
em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados. consoante §2" do art. 45 da citada
Lei. vedado qualquer outro processo.

8.3.1 Uma vez convocadas as enlpresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão
realizará o sorteio sem a sua presença.

8.4 Será desclassiÍicada a proposta. cuiti especificação estiver incornpatível com o 1s) objeto (s)
especificados no Anexo I -1'ermo de Refêrência, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações
mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho E,scolar o direito de revogar ou anular seus atos na licitação em
conformidade com o estabelecido no Artigo 49. da Lei Federal n" 8.666/93.

8.1 8.7 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado
em sessão pública que scrá rnarcado para tal Ílm, desde que presentes todos os licitantes

8.2 habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA
Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes,
publicando o resultado no Diário Oficial do Estado (§ l' do art. 109 da Lei Federal no

8.666/93).

9 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitaçào correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentários:

l"i
i.-rr

a Dotação Orçamentária: : l0l(t.l1tl 1. I

.,ltiltt. I 75() I

6 1 " I 008.101 c).0,i. I 09.9(l - FN DI-i
íi1. t {x)8.20 1 9.03.24{).q0 *',I'h.

:{)2(}.24{}t . l].]íi2.1 008.201q.03.1 09.90 - rjND[1
l0:{}. I 75(}. I 1.361. I {l(itt.2(}19.03.240.90 - 'í E

2():(,.2401 . I 2.167. 1 0t)8.201 q.()3. I 09.\:)t) - FNDI
:02(). I 7 5{}.12.367.1 008.201 9.03.240.90 - TE

V
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8.2. Serão desclassificadas as propostas que:
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o Natureza de Despesa: 3.3.90.:]9.40
. Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso 240 - TE/PROTEGE

o Valor total cstinrado: ItS 62.559,00 (SESSENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E
CINQUENTA E NO\/E IUtAtS)

10 - DA HOMOT.,OGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO

l0.l Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, o processo
licitatório será submetido à apreciação do CONSELHO POLIVAl,I,.NTII, para adjudicação do (s)
seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da licitação, convocando-se após,
para respectiva (s) assinatura do contrato.

11 - DO CONTRATO, DA EXECUÇÃO E DA FISCALTZAÇÃO

I 1.1O fornecimento deverá ser cxeclltado conl'orme Anexo I - 'fermo de ReÍ-erência.

ll.l.lQuandodofornecimento,asquantidadespoderãoseralte@
menos. bem como as datas Dodenr scr modificadas de modo oue atentlam às necessidades da

ll.2O PRAZO DE ASSINATLIRA DO CONTRATO será de ate 05 (cinco) dias úteis, contados da

convocação da licitante. se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à

contratação, somando com a previsão de possibilidade de prorrogação de prazo, de acordo com o

que estabelece o art. 64, caput e §1". da Lei Federal n'8.666193.

ll.2.l Quando da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar:
a) Prova de regularidade .iunto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro lnformativo dos

Créditos não quitados de Orgãos e E,ntidades Estaduais, nos termos do art. 6, I, da Lei
Estadual n" 19.75,1/201 7:

b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a
Administração Púrblica. nos termos do §4". art. 5. do Decreto Estadual n' 7 .42512011.

I l.3Os produtos, objeto do presente procedimento. serão recebidos provisoriamente, para

verificação de conformidade com o Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta

verihcação, se os produtos atenderem a todos os requisitos, serão recebidos definitivamente, caso

contrário. o fornecedor deverá realizar as adequações pertinentes e ate mesmo a troca do objeto, se

necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos. sob pena das sanções legais cabíveis ao
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I 1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
administração especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

ll.5 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Conselho Escolar e a
proponente vencedora serão fbrmalizadas por meio de contrato, observando-se as condições
estabelecidas neste edital e seus anexos. legislação vigente e na proposta vencedora.

I 1.6 A contratada fica obrigada a aceitar nas nlesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões do fornecimento contratados nos limites estabelecidos no § lo do Art.65 da Lei no

8.666193.

1 1.7 Os acrescimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa
manifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

ll.8 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a
convocação, o CONSELI{O i'{}l"l\'.,\["[r.l'íTE poderá, nos termos do § 2o, do Art. 64 daLei
8.666193 e alterações posteriores. convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada,
inclusive quanto ao preço.

- DO PRAZO DE ENTREGA, DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DA
ENTREGA PROVISÓRIA E DETINITIVA

t2

12.1 O fomecimento deverá ser conÍbrme Edital e Anexos. a contar da data de emissão da Ordem
de Fornecimento, sendo que esta deverá ser efetuada somente após assinatura do contrato pelo
Presidente do Conselho Escolar |,,{.1*.1X'.'\â .F.1\'tr'E

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fornecer os alimenlos dentro do prazo e nas condições
preestabelecidas, sem rnanifêstação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às
penalidades deste Edital e legislação perlinente.

12.3 Será designado uma Comissão com 03 (três) integrantes do Conselho Escolar ou
Servidores da Unidade Escolar indicados por Portaria. para recebirnento e aprovação dos
alimentos, com a finalidade de avaliar as amostras. levando em consideração a qualidade, validade e

especificação dos produtos descritos no Projeto de Venda. Caso as amostras apresentadas não sejam
aprovadas, mediante as condições pre-estabelecidas no procedimento de testes, o fornecedor será
desclassificado.

12.3.1 A EXECUÇÃO DO CONTRATO deverá ser acompanhada e f,rscalizada por um
representante da Administraçào especialmente designado. permitida a contratação de terceiros para
assisti-lo e subsidiá-lo de inlorntações pertinentes a essa atribuição.

12.4 Caberá à Secretaria de F.stado da Educação por meio das Coordenações Regionais de
Educação, a coordenação. supervisào e Íiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.
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13 . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

l3.l Todos quantos parliciparem desta licitação tem o direito público subjetivo à observância do
pertinente procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal n" 8.666/93 e
legislação pertinente.

13.2 Decairá do direito de impugnar. perante a administração, os tennos deste Edital de Licitação
aquele que, tendo-o aceito sem objeção. vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios,
falhas ou irregularidades que o viciarem. hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.

13.3 Dos atos decorrentes da cxecução deste Convite cabe recursos llos casos e formas
determinados pelo art. 109 da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores.

13.4 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação
do ato ou lavratura da ata. devendo ser dirigido ao Conselho Escolar POI,IVALENTE, por meio da
Comissão Especial de Licitação competente.

13.5 Interposto o recurso. será cor.nunicado às demais licitantes. que poderão impugná-lo no
prazo de 02 (dois) dias úteis.

13.6 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar POLIl'ltLIiN'l'Fl por
intermédio da Comissão Especial de Licitação. a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 02
(dois) dias úteis, contados do térniino do prazo concedido às demais licitantes para of-erecimento de
possíveis impugnações. de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir
devidamente informados.

13.7 Subindo o recurso. o Presidente do Conselho Escolar prol-erirá a sua decisâo no prazo de 02
(dois) dias úteis, contados do recebirrrento do recurso. proveniente da COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO.

13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos

14 - DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento será eI'etuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de

Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do Brasil, contendo as

respectivas Notas Fiscais. devidarnente atestadas por quem de direito, vma vez concluído o
processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar P0[,IYAl,El\iI'8, para solução de seus

débitos.

14.2. Somente será efetuado o pagarnerlto da parcela contratual executada mediante emissão de
Nota Fiscal devidamente atestada por quen'r de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar l,{}1,!\.,Lt-1,.,\ *'I pagará. à contratada. o valor do
fornecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação das certidões
ATUALIZADAS de: regularidade Ílscal e trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu dever.
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durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificaçào exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da
Lei Federal n' 8.666193.

15 . DA RESCISÃO DO CONTRATO

15.1 Conforme disposto no Inciso IX. do artigo 55, da Lei Federal n" 8.666193, a CONTRATADA
recoúece os direitos da CONTRA'IANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo
77 do referido Diploma I-egal;

15.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federaln" 8.666193
ensejará a rescisão do presente Contrato. sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por
uma das formas previstas no arligo 7L) da [.ei Federal n" 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de
pleno direito. nem por ato unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão Íbrmalmente motivados nos autos do processo,
assegurado, previamente. o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93, acarreta as consequências
previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções
previstas.

16 - DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

l6.l A recusa injustificada do ad.iudicatário em assinar o contrato. aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida. sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação. sem prejuízo das demais sanções
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os
seguintes limites máximos:

| - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução. dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3yo (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado ;

ÍIl - 0,7oÁ (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

16.2.1A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

Secretaria de §stado da EducaÇão - SEDUC
Gerêrrcia de Licitação
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16.4 Os valores das rnultas de rnora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do
pagamento ou de creditos existentes na Secretaria de Estado da Educação. em relação à Contratada,
na forma da lei, respeitados os princípios da anrpla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por
conveniência administratil'a. nrediante ato do Secretário de Estado de Educação, devidamente
justificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato
praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do
inciso I do art. 87 da Lei Federal n" 8.666i93.

16.7 As penalidades serão obrigatorianrente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de
licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período. sem prejuízo das multas previstas
neste Edital e das demais cominaçôes legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos l. III e IV do art.87 da Lei Federal n'8.666193 poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa previa do interessado.
no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso tV do artigo 87 da Lei Federal n' 8.666193 é de competência
exclusiva do Secretário de Estado da Educação. f,acultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de l0 (dez) dias da abeftura de vista. podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação.

16.10 Em qualquer hipotese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o
contraditório e a ampla deÍbsa.

17 * DA CONCTLTAÇÃO E M§DIÀÇÁO

17.1. As contror,'érsias ereutualn.rcrrte sLrrgiclas quanto à lbrnralizaçiro. cs.ccLtçiio ou encet'rantento do
ajuste decorrentes desta licitaçrio scll-ur subnrcticlas à tenlativa cle conciliação ou n-rediação no
ârnbito da Cân'rara de Conciliaçào. l\,lccliação c Arbitragcnr da Administração Estadual (CCMA), na
forma da Lei Estadual n" 9.307. cle ll dc seterlbro de 1996 e da l-ei Complementar Fjstadual n' l-1.1.

de24 deiulho de 2018.

18 - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIII,

18.1. Os conflitos que possanr surgir relativamente ao ajuste decomente desta licitação, acaso não
puderem ser equacionados de Íbrrna amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais
disponíveis, submetidos à arbitragem. na Í'orma da Lei Estadual n" 9.307, de 23 de setembro de
1996 e da Lei Complementar Estadual no 144. de 24 dejulho de 2018. elegendo-se desde já para o
seu julgamento a CAMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ES'fADtlAI- (CCIMA). outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e

renunciando expressamente à .lurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses
conflitos. consoante Anexo I da Minuta Contratual

$ecretaria de Estado da Educação - SEDUC
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19 - DAS DISPOSIÇOIS çBnatS

19.1 Este Edital e seus Anexos. bem como a proposta da Licitante. farão parte integrante do
contrato.

19.2 Após a apresentação da proposta. não será admitida retiÍicação quanto à cotação, ficando a

proponente sujeita às condiçôcs. prazo dc cntrega. garantia. marca do produto e preço proposto para

cumprimento do contrato.

19.3 A apresentação da proposta r,incula o licitante proponente aos termos e condições gerais e
especiais deste instrumento convocatór'io. firncionando como manif-estaçào de inteira aceitação e

submissão às normas ora estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público. o presente instrumento poderá ser, revogado total ou
parcialmente, ter reduzida ou aunrentada a sua quantidade (respeitados os lirnites estabelecidos no
art.65 da Lei Federal n" 8.666193). sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou
reclamação, nos termos da Lei pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no
parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal n" 8.666/93.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório. ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

19.4.3 No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

19.5 A licitante vencedora e vedado transfêrir. total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando
obrigada, perante ao CONSELHO I,()l.lVALEI\T'II pelo exato cumprimento das obrigações
decorrentes desta licitação.

I 9.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666193 , de 2l de juúo
de 1993 e Lei Estadual no 17.928, de 27 de dezembro de 2012. e na omissão desta, pelas demais

diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do

Conselho POLIVAl,UliTlil da Secretaria de Estado da Educação.

19.7 O desatendimento de exigências filrmais não essenciais. não importará no afastamento da

Licitante, desde que seja possír'el a aÍêrição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta. Sendo que: Exigências f'ormais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não

acarrete irregularidade no procedirnento. em termos processuais. bem como não importe em

vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrerldo qualquer fàto superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo l'rorário c local anteriormente estabelecidos. desde que

Secretaria de Êstado da Educacão - SEDUC
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comunicação da Comissão Especial de Licitação do Conselho POl,lVAl,ENTIi da Secretaria de

Estado da Educaçãoo em contrário.

19.9 É facultada à Comissão Especial «le Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência a csclarecer ou a cornplementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de docurnento or-r inlbnlação que deveria constar originalmeute da Proposta;

19.10 O representante ou preposto s(r poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso

apresente no Envelope 0l(documentação)" documento procuratório e identidade do representante ou
preposto. com reconhecimento de Í'irnra e autenticado respectivamente.

l9.l I Para conhecimento dos interessados. expediu-se o presente Edital. que terá sua cópia afixada
no quadro próprio de avisos da UNIDADE ESCOLAR POLIVALENTE DR. MENEZES JR.
localizado na Av. §'asckirrp.l,'r: i ,l:., ', r: . bern como. Publicação na imprensa, estando a Comissão
Especial de Licitação à disposição dos intcressados no horário de {)7h às 1 lh e das llh às 15h" pelo
Fone/ (064) 9q?1b-&743, nos dias úteis.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO. Conselho Escolar l)r.rlivalenle, IÍumbiara, aos 04
dias do mês de novembro de 2020

da Comissão Especial tação

I'MEMBRO
cltt

. -ltent,b n '/uu
2" MEMBRO
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ANE.\O I -

1. DO OBJETO

l.l Constitui objeto deste contrato o lbmecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar,

para atender ao Conselho Escolar 1",tl.i'r,.'\1.[:\- llr. no município de l"ll"]l\.{BI;\lt;\, conforme

Edital e Anexos, de acordo com as qr-rantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo

de Referência, que e parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

2. DADETTNTÇÃO GERAL

2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofrer alteração. até o limite

permitido pela legislação especítica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do

CONTRATANTE.

2.2 A proponente vencedora e responsável pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos

licitados.

2.3 AUnidade Escolar. representada pelo Conselho Escolar. reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação

pertinente.

2.4 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à

sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste

edital e na legislação pertinente.

2.5 Não serão aceitos produtos podres. danilicados ou com prazo de validade vencido;

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar

rotulados;

2l
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2.7 A rotulagem dos produtos. inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em

vigor;

2.8 Não serão aceitas embalagens anlassadas, oxidadas. com vazamentos ou qualquer outro defeito

que possa comprometer a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos produtos. somente serão aceitas embalagens nas quantidades e

medidas especificadas no edital:

2.10 Em caso de não conl-ormidade. entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será

comunicada e deverá, de irnediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade

referente ao lote reprovado.

3 ITENS E QUANTITÀTIVOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
0erência de Licitação

Av. Arrhanguera no 1.630 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643014
Goiânia - GO

PREÇO
uNrr. (RS)

PREÇO TOTAL
(RS)ITEM UNI

t)
QUANT

DISCRIMINAÇÃO DO
PRODUTO (Gêneros

Alimentícios)
[,ote 0l

R$ 10.29 Rs 30.653,91

0l

pct 2.979 Arroz tipo I - 2kg Arroz grão longo
fino tipo l. E o produto constituído de
grãos de arroz. classe longo fino,
submetidos a beneficianrento e

classificaçào de acordo com padrões

estabelecidos pelo Ministerio da

Agricultura. saÍia recente. O produto
cleverá ser constituído de materias-primas
sãs. limpas e isentas de matéria terrosa.
de parasitas e de detritos animais e/ou
vegetais. Acondicionado em enrbalagem
plástica de 2 Kg, contendo a

identificaçào do produto. ntarca do
Íabricante. data de tàbricação, prazo de

validade 6 rneses.

R$ 6.29 R$ 18.737,91

02

pct 2.979 Feijão carioquinha tipo I - lkg
Feijão carioca. Submetidos a

beneÍ'iciarnento e classificado de acordo
com os padrões estabelecidos pelo

Convite 2020
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3.2.Para efeito de julgamento do Certame. o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR LOTE",

conforme quantidades estimadas. deÍinida na Tabela acima com valores medios de mercado de

acordo com as propostas de orçanrento.

Ivlinistério da Agricultura^ safia recente. O
produto deverá ser constituído de

r.naterias-prirnas sàs, limpas e isentas de
nrateria terrosa. de parasitas e de detritos
anirnais e/ou vegetais. Acondicionado em
enrbalagenr plástica de I kg, contendo
rrarca do fabricante. data de fabricação e

prazo de validade 6 meses.

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE RS,19.391,82

Lote 02

01

pct 2.979 Macarrão sêmola I kg Macarrão
tipo parafuso, espaguete e padre nosso
submetidos a beneficiamento e

classificação de acordo coul padrões
eslabelecidos pelo Ministerio da
Agricultura. safra recente. O produto
deverá ser constituído de matérias-primas
stis. linrpas e isentas de materia terrosa, de
parasitas e de detritos aninrais eiou
vegetais. Acondicionado em embalagem
plástica de I kg contendo a identificação
do produto. rnarca do fabricante, data de
fabricação. prazo de validade 6 rneses.

R$ 3.30 R$ 9.830.70

02

un 2.979 Molho de tomate 340gr Extrato,
subrnetidos a beneÍlciamento e

classiÍicação de acordo com padrões
estabelecidos pelo Ministerio da
Agricu ltura. O produto deverá ser
constituído de rnaterias-primas sãs.

Acondiciorrado em embalagern lata I
sachê 3-10 gr. contendo a identificação do
produto. rnarca do fàbricante, data de

fàbricaçâo. prazo de validade 6 meses.

R$ 1,12 R$ 3.336.48

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE RS 13.167,18

VALOR TO'TAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES RS 62.559,00
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3.3 Participação destinada exclusivanrente à participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, conforrne determinaçâo do artigo 7" da Lei Estadual n" 17.92812012.

4. INFORMAÇÕES TECNICAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

4.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entrega, devendo

todos os itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de

Referência.

4.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas

noÍrnas expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, pelo Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

4.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes

condições mínimas:

a) serem frescas e sãs;

b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação. o transporte e a

conservação em condições adequadas de consumo:

c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões

de origem física, mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência

deverá se apresentar intactas e firmes:

d) estarem isentas de substâncias terrosas. sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície

externa; parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade externa

anormal; odor e sabor estranhos e quaisquer enfermidades.

4.4 Os produtos que foram subn-retidos a algum tipo de processamento. deverão estar embalados e

rotulados. Não serão aceitas embalagens amassadas. oxidadas. com vazamentos ou qualquer

outro defeito que possa comprometer a qualidade do produto.

4.5 A rotulagem dos produtos. inclusive a nutricional. deverá seguir a legislação específica em

vigor;

§ecretaria de Estado da Educação - SÉDUC
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5. CRONOGRAMA DE ENTREGAS

5.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por QtiINZFINA, conforme

Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.2 As quantidades poderão ser alleradas para mais ou para menos caso ocorra eventualidades. As

datas de entregas também poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades.

5.3 Ouando do fornec to. ns ouantida«les noderão ser alteradâs Da mais ou Dara menos.

bem como as datas nodem ser ntotlificadas dc modo oue atendam às necessidades da
unidade. de acordo com a dcnranda mensal, tendo em vista o cenário de pandemia
provocada pelo Corona r'írus (Çorjd:DL

5.4 Os gêneros alimentícios cleverão ser entregues no endereço do COLEGIO ESTADUAL

POIVALENTE DR. MENI]ZES .IR. AV: WASCHTNTON LUIZ SAI" BAIRRO AFONSO PENA.

6. PROCEDTMENTOS DE, FISCALIZAÇÃO

6.10 Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, conforme o caso de

recebimento para fiscalizar. acompanhar e verificar a perÍ'eita execução do contrato em todas as

suas fases, até o recebimento deÍrnitivo do objeto, nos termos dos artigos 51 a54 da Lei Estadual no

17.92812012.

6.2Caberá ao CONTRATANTTT providenciar" por sua conta, a publicação resumida do

lnstrumento de Contrato e de seus aditanrentos. na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art.

6l,parâgrafo único, da Lei Federal n" 8.666/93.

6.3 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente. a qualquer época, mediante prévio

entendimento entre as partes. podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, §

1o, da Lei Federal n' 8.666/93 e alterações posteriores.

7. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1 O presente Contrato terár r,'igência de 50 (cinquenta) dias. contados a partir da data da

assinatura, estando sua eficácia condicionada à efetiva publicação na imprensa oficial;

7.2 A CONTRATADA manterá. durante toda a execução do Contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação:

Secretaria de Estado da Educação - §EDUC
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7.3 O prazo concedido para o fornecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo

I - Termo de Referência.

8. PAGAMENTO

8.1 O pagamento será eÍ-etuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de

Transferência Bancária em conta jurídica ou Cartão de Pagamento do Banco do Brasil,

contendo as respectivas Notas Fiscais. devidamente atestadas pela Equipe de Merenda, uma vez

concluído o processo legalniente adotado pelo Conselho Escolar I'trliralcntc, para solução de seus

débitos;

8.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar. contendo o número do processo. a descrição

individualizada dos itens com os seus valores unitário e total. trem como as Certidões de

Regularidade Fiscal Federal, Trabalhista. Estadual e Municipal devidamente atualizadas.

8.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais. o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação. clesde que devidamente regularizados.

8.4 OConselhoEscolarítui.r\ \] :o'.ii.pagará,àcontratada.nredianteacompatibilidadecomas

obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualif,rcação exigidas na licitação, nos

termos do art. 55, inciso XIII. da [-ei Federal n" 8.666/93.

9. REAJUSTE OU REPACTTjAÇÃO

9.1 Os preços ora nactuados são fixos e irreaiustáveis durante toda a vigência do contrato:

9.2 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas.

tributos previdenciários ou qrnisquer outros encargos. mesmo não especificados, necessários ao

cumprimento do presente contrato:

10. oBRTGAÇoBs »a. C0NTRATADA

l0.l Transportar, por sua conta c risco. os produtos Objeto desta Licitação, ficando sob sua

responsabilidade quaisquer acidentes ou irnprevistos no trajeto de transporle ate o local de destino. V
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10.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene,

segundo Portaria Federal no 15. de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Sanitária/SUS.

10.3 Emitir documento f-iscal hábil para cada fornecimento, que conterá assinatura do funcionário

que receber, atestando que o fornecimento fbi efetuado conforme requisitado.

10.4 Fazer o pagamento de tributos. seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e

quaisquer despesas referentes aos serviços executados. inclusive testes e ensaios. licenças em

repartições públicas, registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se

necessário;

10.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação

exigidas na Licitação.

r1. OBRTGAÇÕES na CONTRATANTE

ll.1 Acompaúar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da

Unidade Escolar designados pela CONTRATANTE, receber. conferir e atestar os produtos objeto

da licitação;

ll.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e epoca estabelecidos no item 8.1 e 8.2;

I 1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro

das normas deste Contrato. dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em

vigor;

I 1.4 Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as norÍnas preestabelecidas

no Contrato;

11.5 Comunicar às CONTRA'IADAS irregularidades obsenadas na execução do fornecimento dos

produtos contratados.

I2 RESCISÃO CONTRATI.IAL

l2.l Conforme disposto no Inciso IX. do artigo 55. da Lei Federal n" 8.666/93. a CONTRATADA

reconhece os direitos da CON'I'RATANTE em caso de rescisão administrativa, na Íbrma do artigo

77 do referido Diploma Legal:
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12.2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193

ensejará a rescisão do presente Contrato. sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por

uma das formas previstas no artigo 79 da Lei Federaln'8.666193. Não há hipótese de rescisão de

pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada.

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado, previamente. o contraditório e a ampla defesa.

12.4 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente.

12.5 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93, acarreta as consequências

previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal. sem prejuízo das demais sanções

previstas.

13 SANÇOES ADMINISTRATIVAS

13.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato. aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo cstabelecido pela Administração. caracteriza o descumprimento total

da obrigação assumida. sujeitar-rdo-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do obieto da licitação. sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos :

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o refbrço da caução. dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua

convocação;

ll - 0,3yo (três décimos por cer-rto) ao dia. até o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do fornecimento não realizado:

III - 0,7Vo (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do tbrnecimento não realizado, por
dia subsequente ao trigesimo.
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13.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente

o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

13.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do

pagamento ou de creditos existentes rra Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada,

na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defbsa e do contraditório.

13.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administratil'a. mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente

justificado.

13.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato

praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do

inciso I do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período. sem prejuízo das multas previstas

neste Edital e das demais cominações legais.

13.8 As sanções previstas nos incisos l. III e IV do art. 87 da Lei Federal n'8.666193 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa previa do interessado,

no respectivo processo. no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

13.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.666/93 é de competência

exclusiva do Secretário de Estado da Educação. facultada a defesa do interessado no respectivo

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apos2

(dois) anos de sua aplicação.

13.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a ampla defêsa.
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l,t . DAS AMOSTRAS DOS PRODLITOS

l4.l Poderá ser solicitada arnostras dos gêneros alimentícios especificados neste Termo de

Referência, a critério do Conselho l:scolar Polivalente. para avaliação e seleção dos produtos a

serem adquiridos, as quais deverão scr submetidas a testes necessários.

14 CONSIDERAÇOES GERAIS

l4.l Todo e qualquer gênero e/ou produto olertado deverá estar obrigatoriamente dentro das

especificações solicitadas nestc Ternro de Referência.

14.2 A participação do fbrnecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condições deste

Termo de Referência, não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto

que não seja o da descrição solicitada no Edital e seus anexos.

14.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras

e condições editalícias. bem como. oÍ'ertar gêneros fora das condições solicitadas.

14.4 Será desclassificado automaticamente na abertura da sessão pública, o participante que

alterar o valor da forma de disputa do certame que foi determinado no Edital e seus anexos.

14.5 Não será permitida a Subcontratação do obieto do presente Termo de Referência.

Equipe de Merenda

a) Ula,"'^r4^1,-,ta
.--/ 'Gerente de Merenda

N/
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ANEXO II _ CARTA DE APRESENTAÇÃO DÀ DOCUMENTAÇÃO
Data:
Convite n.'AAl2020

A _(Entidade de Licitação)_

Prezados Senhores

_(nome da empresa)_. CNP.I/IVIF n." _. sediada _(endereço completo)_ , tendo
examinado o Edital. vem apresentar a documentação para o fomecimento dos alimentos, de

conÍbrmidade com o Edital mencionado.

Igualmente, declara que:

a) Está apresentando documentação para o fornecimento de Gêneros Alimentícios, objeto deste

Edital;
b) Sob as penas da lei. que conliece c se submete literalmente ao disposto no art. 55. XIII, da

Lei Federal n" 8.666/93. obrigação de manter durante todo o fornecimento dos gêneros

alimentícios, todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação,
especialmente, no que se refêre à regularidade fiscal e trabalhista. e. especificação dos
ALIMENTOS. inclusive o imposto devido - I.S.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser

declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades previstas na lei, sem prejuízo de

ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contratante.
c) Declara que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar com o Poder Público, ou

suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.
d) A CONTRATANT'E. quando lbnte retentora. descontará dos pagamentos que efetuar. os

tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas

retidas nos prazos legais.
e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às

constantes da Declaração de Suieição do Edital, conforme Anexo II[.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do

Edital

Localidade. aos dias de _ de 2020.

_ (assinatura) _

Carimbo, nome e assinatura, do responsável legal com poderes para tal investidura.

Localidade. aos dias de de
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Carimbo, nome e assinatllra do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

ANtrXO III _ DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO DO EDITAL

A (nome da empresa) está de acordo com a Convite rf .......12020-
CONSELHO ESCOLAR.......... DECLARA que

01- Aceita as condições do presentc Edital. do Termo de Referência. da Minuta Contratual, bem
como de sujeição às condições fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretaria de Estado
da Educação;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações
constantes da documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e

documentações complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fornecidas, e, são satisfatórias e corretas para o
fornecimento dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Fornecerá os alimentos de acordo com as es ificacões descritas no Termo de Referência
consolidado pelo Conselho Escolar, iun com a Gerência de Alimentacão
Escolar/SEDUC

05- Que executará o fornecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências junto às instalações da

empresa e sua contabilidade e a terceiros. os quais o licitante mantém transações comerciais.

07 - Que até a presente data inexistern fàtos impeditivos para sua habilitação no presente processo

licitatória, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

08 - Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário
noturno de trabalho ou em perigosos ou insalubres condições, não possuindo ainda, qualquer
trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho

Localidade. aos dias de de 2020

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.
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ANEXO IV _ CARTA PROPOSTA

coNITE N" {tíliz{'2{f

Todos os campos são de precnchimento obrigatório e NÃO podem ser preenchidos a CANETA

Razão Social:

CNPJ:

Endereço

TeleÍbne

Banco Agência: (r-romeino) Conta Corrente

Dados do Signatário - para assinatura do corltrato

Nome Cargo

Nacionalidade ldentidade CPF:

Lote 00 (....)

Item
Especificações

do
ProdutoiMarca

I Inidacle Quantidade

Preço
Unitário
COM
ICMS
(R$)

Preço
Total
COM
ICMS
1R$)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
(RS)

Preço
Total
SEM
ICMS
1R$)

Valor Total da Proposta COM ICNIS (por extenso)

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso)

W

$
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Convênio ICMS? Sim - ( ) Não - ( )

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta e de 60 (sessenta) dias comidos, a contar da data de abertura da
licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6o do Anexo
IX do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3o do
Decreto Estadual n" 7.569DrJ12. que trata da isenção do ICMS nas operações e prestação internas,
relativas à aquisição de ber.n" mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual,
ficando mantido o crédito (Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, erlcargos sociais e

trabalhistas, custos e direitos indiretos. embalagens. seguro, Íiete e ate o destino e quaisquer outros
ônus que porventura possanr recair sobre o tbrnecimento do obieto da presente aquisição e/ou
serviço e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à materia.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus, para

a Entidade Escolar, caso não este.iarn de acordo com as especificações e padrões de qualidade
exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhc-cimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e

nossa plena concordância corn as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR
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ANEXO }'- CONII}ROVANTE DE RECIBO DO EDITAL

Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de

Licitação, do Conselho Escolar (nt'rle clo eons*llio), o Convite no .. . _.2A20, para participar de

licitação de Fornecimento de Gêneros Alin-rentícios. conforme Portaria n' _ __i2010, arealizar-se no

dia _l_!2(120" às 00:0()lr. no Conselho Escolar (nome do conselho), no município de

L-J.

í I\4 un ic ípio-Ci0 )--r__/ de 2020.

Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNPJ da Empresa
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ANEXO VI _ MINTITA EDITALÍCIA E CONTRÀTUAL

Contrato n.')202A que celebram o
Conselho Escolar (nome clo conselho), por

meio do (Norne cla l,lnidade Escolar) e a
PESSOA JLJRÍDICA _-__. para os fins que

especifica" sob as condições a seguir

descritas:

O CONSELHO ESCOLAR CNPJ N.o........... ....... pessoa jurídica de

direito público interno. representado neste ato pela(o) Presidente

brasileira, residente e donriciliada neste inscrita no RG sob o no......................

SSP-GO, e no CPF sob o n"..... ....., doravante denominada CONTRATANTE
e a pessoa jurídica de direito privado . com seus atos constitutivos
registrados no (a) JUCEG. sediada em ......, râ inscrita no

CNPJ/MF sob o no ............. ... Inscrição Estadual no ............ doravante denominada

apenas CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei
Federal n" 8.666. de 21 de.iunho de 1993 e suas alterações posteriores, da Lei Federal no

13.97812020 que alterou a Lei Federal no 11.94712009, Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio

de 2020 e Lei Federal 1 1 .326106 e alterações. O Contrato nu XX12020, conforme Edital Convite
n." XX/2020 do Conselho Escolar ............. Processo n." 2020.0000.602.3940 mediante

as cláusulas e condições a seguir delineadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OI}.IETO:

1.1 Constitui objeto deste contrato o fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar,

para atender ao Conselho Escolar X"XX;i. no município de XXXXX, conforme Edital e Anexos, de

acordo com as quantidades e especiÍicações constantes no Anexo I - Termo de Referência, que é

parte integrante deste Contrato, indepcndentemente de transcrição.

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, ate o limite permitido pela

legislação específica vigente. cle acordo com as necessidades e conveniências do

CONTRATANTE.

1.3 A proponente vencedora e responsável pela qualidade físico-química e sanitária dos

licitados.
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1.4 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar. reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não atenda as especiÍicações constantes neste edital e na legislação pertinente.

1.5 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos" a qualquer tempo, em relação à

sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e
na legislação pertinente.

1.6 As verduras e legumes deverão proceder de especies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do

Anexo I - Termo de Referência.

1.7 Não serão aceitos produtos podrcs. danitlcados ou conl prazo de validade vencido;

1.8 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e

rotulados;

1.9 A rotulagem dos produtos. inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em

vigor;

I .10 Não serão aceitas embalagens amassadas. oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito
que possa comprometer a qualidade do produto;

1.1 I No ato do recebimento dos prcdutos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e

medidas especilicadas no edital:

l.l2 Em caso de não conformidade. entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será

comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao

lote reprovado.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA _ D1\S OI}RIGAÇOES:

2.1 DA CONTRATANTE:

2.1.1 - Compete ao Conselho Escolar:

2.1.2 - Acompanhar os produtos f-ornecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da

Unidade Escolar designados pela CONTRATANTE, receber. conferir e atestar os produtos objeto da

licitação;

2.1.3. Efetuar o pagamento à CON-l'RA I'ADA no valor e epoca estabelecidos na Cláusula Terceira.
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2.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro
das normas deste Contrato, dos docurnentos que o acompanham e da legislação pertinente e em
vigor.

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as norÍnas preestabelecidas
no Contrato;

2.1.6. Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fornecimento dos
produtos contratados.

2.zDA TADA:

2.2.1. Fomecer os gêneros alirnentícios desle contrato. de acordo com o Anexo I - Termo de
Referência, após autorizacão esn do Gestor do Contrato. nos termos estabelecidos na
Cláusula Primeira, no local e endereço detern-rinado pela contratante primando pela qualidade dos
mesmos, obedecendo às especilicações constantes deste contrato, da proposta e do Edital Convite no

XX.12020 e seus anexos;

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fornecimento Íbra das especificações contidas no
Anexo I - Termo de Referência. do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de
impressão;

2.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. Caso a participação no certame se dê através de matriz, com possibilidade de
que a execução contratual se dê por lllial. ou vice-versa. a prova de regularidade fiscal deverá ser de
ambas;

2.2.4. Cumprir, rigorosamente. os prazos estabelecidos neste Instrumento e suas partes integrantes

2.2.5. Considerar que a ação de liscalização da CONTRATANTE de maneira alguma exonera a
CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.6. Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I -
Termo de Referência do Edital CONVITE n" XX/2020.

2.2.7. A CONTRATADA e responsár,'el pelos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais, e
comerciais resultantes da execução do contrato;
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2.2.8. E obrigação da contratada do ceftame acompanhar o andamento do processo, a emissão da
Ordem de Fornecimento se Í-or o caso e. ainda. a retirada das respectivas vias das mesmas nos
setores competentes à unidade Escolar. independer-rte de notificação.

2.2.9. No caso das obrigações serem cumpridas pela filial, a mesma deverá apresentar os
documentos que comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda, deverá mantê-la durante toda
execução do contrato;

2.2.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor
do contrato.

2.2.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos e supressões até 25oÁ (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. conforme previsão legal;

2.2.12. Arcar com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros
acréscimos legais, que correrào por conta exclusiva da contratada;

2.2.13. São expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando
a licitante obrigada, perante o Conselho Escolar (nr:rne elo c*ns*lho) pelo exato cumprimento das
obrigações decorrentes do Convite n' i,,\1 2020.

2.2.14 Emitir Notas Fiscais coln a discriminação completa do objeto;

2.2.15. Suprir imediatamente os -9êneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade,
validade e especificação do mesmo. em decomência do transporte ou quaisquer outros motivos e

substituí-los, sem ônus para a o CONSELHO ESCOLAR, a partir do recebimento da notificação
paraa troca, em atendimento aos requisitos mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena
das sanções legais cabíveis ao caso:

2.2.16. cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e Anexos.

3- ULA T _ DO PRE DE PA

3.1 - Pelos PRODUTOS REGT]ES. a contratada receberá da CONTRATANTE o valor total
estimado de R$ XXXXX (valor por extenso)

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigesimo) dia após a data de apresentação da fatura,
devidamente atestada por quenl de direito. acompanhada dos documentos mencionados no subitem
3.3 deste instrumento. Caso a Íàtura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de
(trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação.
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3.3 - O pagamento será efetuado por Transf-erência Bancaria ou por Cartão de Pagamento do Banco

do Brasil, mediante apresentação da Nota Fiscal. devidamente atestada pelo setor competente,

designado pelo Conselho Escolar. contendo o número do processo, a descrição individualizada dos

itens com os seus valores unitário e total. bem como as Certidões de Regularidade Fiscal

FederaUrabalhista, Estadual e Municipal devidamente atualizad4s.

3.4 - No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas,

tributos previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao

cumprimento do presente contrato.

3.6 - No caso de eventual atraso de pagan-rento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se

dos índices do INPC (índice Nacional Preços ao Consumidor). da fundação lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatística IBGE. e na tàlta deste, será aplicado o IGPM (Índice Geral de Preços do

Mercado), da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o Índice específico eleito
pelo Governo Federal que regula a variação dos produtos, no período.

4 - CLÁUSULA OUARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORCAMENTÁRIOS:

4.1 - Os recursos orçamentários para a cobefiura das despesas decorrentes têm seu valor estimado

em R$ >F*d:,i.:i.r.r (valOr por extensO).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

. Dotação Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00.109 - FNDE

0000.0000.00.000.0000.0000.00.240 - TE - preencher conforme

orientações no item 9 da Minuta de Edital.

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso:240 - TE/PROT'EGE

5.1 - O presente Contrato terá r,igência de ate 50 (cinquenta) dias" contados a partir da data da

assinatura, estando sua eflcácia condicionada à eÍ'etiva publicação na imprensa oficial.

5.2 - A CONTRATADA nranterá. durante toda a execuçào do Contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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5.3 - O prazo concedido para o Íbrnecimento total do obieto será conforme estabelecido no Anexo I
- Termo de Referência.

6- CLÁUSULA SEXTA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

6.1 A recusa injustificada do ad.iudicatário em assinar o contrato. aceitar ou retirar o instrumento

equivalente. dentro do prazo estabelecido pela Adrninistração, caracteflza o descumprimento total

da obrigação assumida, suieitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,

inclusive no de recusa do adjudicatário em Í}mar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a

efetuar o reforço da caução" dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3yo (três decimos por cento) ao dia. ate o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento não realizado:

llI - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

6.2.1 A multa a que se relere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções prel'istas nesta Lei.

6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do

pagamento ou de creditos existentes na Secretaria de Estado da Educação. em relação à Contratada,

na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrativa. mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente
justificado.

6.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato

praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do

inciso I do art. 87 da Lei Federal n'8.666/93
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6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período. sem prejuízo das multas previstas

neste Edital e das demais cominações legais.

6.8 As sanções previstas nos incisos I. III e IV do arÍ. 87 da Lei Federal n" 8.666193 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa previa do interessado

no respectivo processo. no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do arligo 87 da Lei Federal n' 8.666193 é de competência

exclusiva do Secretário de Estado da Educação. facultada a def-esa do interessado no respectivo

processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista. podendo a reabilitação ser requerida após 2

(dois) anos de sua aplicação.

6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a ampla defesa.

7 - CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÀO

7.1 Conforme disposto no Inciso IX. do artigo 55. da Lei Federal n" 8.666193, a CONTRATADA
recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo

77 do referido Diploma Legal:

7.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n' 8.666193

ensejará a rescisão do presente Contrato. sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por

uma das formas previstas no artigo 79 da Lei no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno

direito, nem por ato unilateral da (lontratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado, previamente. o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigáv'el será precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente.

7.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federaln'8.666193. acarreta as consequências

previstas nos incisos I a lV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções

previstas.

ITAVA - DO (;ESTOR DO CO

8.1 - O Conselho Escolar indicarír um (iestor e uma Comissão. conÍtlrtne o caso de recebirnento

para fiscalizar, acompanhar e verillcar a perfeita execução do contrato em todas as suas fase até o

recebimento definitivo do objeto. nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n" 17.92 12
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9 - CLÁUSULA NONA - D,\ PTIBLI(]AÇÃO

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do

Instrumento de Contrato e de seus aditamentos. na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art.

6l,parâgrafo único, da Lei Federal n'8.666193.

IO - CLÁUSULA DECIMA _ DAS ALTERAÇÕES

10.1 - Este contrato poderá sc-r relisto total ou parcialmente. a qualquer época, mediante previo

entendimento entre as partes. podendo ser alterado. nos casos e formas previstos no art. 65, § lo, da

Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores:

10.2 Ouando do fornecimento. :ls quantidades noderão ser alteradas Dara mais ou nara
menos, bem como as datas podem ser rnodificadas de modo que alterulam às necessidades da
unidade, de acordo com A demanda mensal, do em vista o cenário de nandemia nrovocada
pelo Corona vírus (Covid-19).

II - CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA LICITACÃO

11.1 O presente contrato e decorrente da modalidade CONVITE N" XXX/2020, conforme Edital

(Processo Mãe SEI n'I()lt).{i(it,t,.n11"1. ii)-lí} i 2{\2{l"(N)0t).ír{)4.-i268)

I2 - CLÁUSULA DECINIA ST,GTINI)A _ DO FORO

12.1 - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato e o da

Comarca de (nome do se u nrLrniripr*1- do Estado de Goiás. excluindo qualquer outro.

I2.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal no

8.666193 e alterações. Lei n'11.947109" Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio de2020,Lei
Federal n" 11.326106 e alterações. e" Lei Estadual no 17 .928, de 27 de dezembro de 2012.

E, por estarem justas e contratadas. as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias

de igual teor, na presença de (02) duas testemuúas.
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Conselho Escolar ..." em aos ......... dias do mês de

2020.

CONTRATANTE

de

CONTRATADA

Nome:

'TIISTEMTJNHAS:

Norne:

RG n. o: RG n. o:

CPF n. o: CPF n. o:
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ANEXO VII

DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO NSTADUAL

1) Qualquer disputa olr conlroversia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de

qualquer forma oriunda ou associada a ele. no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não

seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou

mediação), deverá ser resolvida de f'orma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de

regência da cÂuana DE coNCILtAÇÃo, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CAMARA DE CONCILIAÇÀO. MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia

Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões

compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros). cujo sorteio se

dará na forma do art. 14 da Lei C'omplementar Estadual nn ll4, de 24 de julho de 2018, sem

prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento lnterno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preÍbrencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento

jurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento

Interno) da cÂvaRa DL. CoNCILIAÇÀO. MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei Federal no 9.307, de 23 de setembro de 1996,

na Lei Federal no 13.140. de 26 de junho de 2015. na Lei Complementar Estadualno 144,de24 de

julho de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800. de l8 de janeiro de 2001. constituindo a sentença tulo

executivo vinculante entre as partcs
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7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da

Procuradoria-Geral do Estado. ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de (nonrc clo seu urunicípio) para quaisquer medidas

judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas

judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada a CÂUARA DE CONCILIAÇÃO,

MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTaDUAL (CCMA). e não implica e

nem deverá ser interpretada como renirncia à arbitragem. nem afetará a existência. validade e

eficácia da presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar elll . aos dias do mês de ...... de 2020

CONTRATANTE CONTRATADA
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